
Ata da reunião ordinária do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 29.07.2025.

1 Aos 29 (vinte e nove) dias do mês julho do ano 2025 (dois mil e vinte cinco), às 14h
2 (quatorze horas), reuniu-se o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão
3 (CONSEPE) da Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, no Auditório da
4 Biblioteca de Saúde (BUS), sob a presidência do Magnífico Reitor, Professor Paulo
5 César Miguez de Oliveira, com a participação dos(as) Conselheiros(as) a seguir
6 relacionados(as): Penildon Silva Filho (Vice-Reitor), Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró-
7 Reitora de Ensino de Graduação), Ronaldo Lopes Oliveira (Pró-Reitor de Pesquisa e
8 Pós-Graduação), Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão Universitária), Claudia
9 Nery Teixeira Palombo (ENF), Thadeu Mariniello Silva (EMVZ), Lucas

10 Zangirolami Bonetti (MUS), Alexandra Gouvêa Dumas (TEA), Robério do
11 Nascimento Coelho (ARQ), Marcela Rodrigues de Castro (FACED), Marcelo Santos
12 Castilho (FAR), Mônica Angelim Gomes de Lima (FAMED), Lazaro Benedito da
13 Silva (BIO), Tito Francisco landa (ICTI), Manuela Souza Arruda (FIS), Eduardo do
14 Nascimento (IHAC), Leonardo Medeiros Vieira (LET), Silvia Regina Ribeiro Lemos
15 Morais (IME) e Mariluce Karla Bom fim de Souza (ISC); o representante dos
16 servidores técnico-administrativos André Luiz Pires de Souza Leal; e os(as)
17 representantes estudantis Moacir Sales da Cruz, Yohanna Barreto de Carvalho, Hélio
18 Braga Pitanga Neto, Keila Lima de Assis, Joan Ravir dos Santos Chaves, Rayana
19 Fábia Santana Lima e Davi Araújo do Nascimento. Havendo quórum, o Senhor
20 Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou todos os presentes e, inicialmente,
21 manifestou-se sobre a demanda da representação estudantil, no sentido de pautar, na
22 presente sessão, o pedido do corpo discente com vistas à revisão da quantidade de vagas
23 aprovadas pelo Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) para o processo seletivo
24 extraordinário de egressos dos Bacharelados Interdisciplinares (Bis) de 2026, haja vista
25 a transição BI-CPL, tendo registrado o compromisso de que o pedido apresentado será
26 discutido em reunião extraordinária deste Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e
27 Extensão, a ser convocada, exclusivamente, para tratar do sobredito tema. Ato contínuo,
28 o Senhor Presidente ingressou na Ordem do Dia, através do Item 01: Apreciação de
29 parecer da Comissão Avaliadora instituída através da Portaria n° 09/2025, relativo
30 à proposta do reconhecimento do notório saber do sr. Edson da Conceição Falcão.
31 Relatoria: Professor Eduardo Mendes da Silva (Presidente da Comissão Avaliadora). A
32 Conselheira Marcela Castro procedeu à leitura do parecer da Comissão Avaliadora, a
33 pedido do seu Presidente, Professor Eduardo Silva, que não pode comparecer a esta
34 reunião, favorável ao reconhecimento do notório saber do supracitado candidato. Não
35 havendo manifestações, o Senhor Presidente submeteu à votação o parecer em comento,
36 o qual foi aprovado por unanimidade, deferindo-se, portanto, a proposta de
37 reconhecimento do notório saber do sr. Edson da Conceição Falcão. Nesse momento,
38 o Conselheiro Moacir Cruz, representante estudantil, em questão de ordem, fazendo uso
39 da palavra, solicitou a inclusão na pauta da presente sessão, a reavaliação da decisão do
40 Conselho Acadêmico de Ensino acerca das vagas para o processo seletivo extraordinário
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42 proposta dos(as) estudantes foi rejeitada pelo CAE sem que houvesse tempo suficiente,
43 no seu entendimento, para a adequada apreciação daquele pleno, apesar de sua relevância
44 e sensibilidade para o corpo discente; ressaltou que a apreciação do recurso pleiteado
45 pelos(as) estudantes encontra amparo regimental e visa evitar futuras judicializações e
46 reiterou, por fim, o direito dos(as) estudantes à transição extraordinária previamente
47 acordada, defendendo que a proposta apresentada é plausível e justa. Em resposta, o
48 Senhor Presidente reafirmou o compromisso da Administração Central com a apreciação
49 do recurso em comento, esclarecendo que, em razão dos regramentos da UFBA, não seria
50 possível incluí-lo na pauta desta sessão, visto que o documento fora protocolado fora do
51 prazo regimental de 48 horas prévios, entretanto, informou que será convocada, o mais
52 rápido possível, uma reunião extraordinária deste Conselho Superior de Ensino, Pesquisa
53 e Extensão para tratar, exclusivamente, da aludida demanda estudantil. Na sequência, a
54 Conselheira Nancy Vieira, Pró-Reitora de Ensino de Graduação, noticiou que todos(as)
55 os(as) estudantes dos Bacharelados Interdisciplinares que integralizaram seus currículos
56 em 2025.1 terão suas matrículas mantidas, atendendo a uma das principais demandas do
57 movimento estudantil, de modo a preservar o seu vínculo institucional, contudo, salientou
58 que tais estudantes não poderão se inscrever em novos componentes curriculares,
59 conforme previsto na Resolução CAE de 2020. O Senhor Presidente acrescentou que a
60 manutenção do número de matrícula garante o acesso a benefícios estudantis, como
61 bolsas, sendo esta uma decisão administrativa definitiva da Administração Central, não
62 sujeita à deliberação do Conselho Acadêmico de Ensino; por fim, informou que os demais
63 pontos apresentados pelos(as) estudantes, a respeito da matéria em tela, serão
64 devidamente apreciados na reunião extraordinária a ser convocada. Nesse momento, a
65 representação estudantil, fazendo uso da palavra, solicitou ao Magnífico Reitor a
66 definição imediata de uma data para a reunião extraordinária, alegando que os(as)
67 estudantes já vinham se organizando há algum tempo sem obter encaminhamento
68 concreto sobre a questão, tendo o Senhor Presidente esclarecido não haver qualquer
69 intenção de manter a convocatória em caráter abstrato e, assim, reafirmou o compromisso
70 oficial da Presidência deste Conselho em convocar a reunião extraordinária,
71 provavelmente, na semana seguinte, para apreciação do recurso apresentado, contudo, a
72 definição da data depende da articulação de agendas, não sendo possível, portanto, fixá-
73 la no presente momento; por fim, reiterou que está assegurada a manutenção do número
74 de matrícula dos(as) estudantes, de forma a garantir seus benefícios. Ato contínuo, o
75 Senhor Presidente retomou a Ordem do Dia, passando ao Item 02: Discussão acerca da
76 Resolução CONSEPE n° 02/2022, que regulamenta a inserção de atividades de
77 extensão universitária nos cursos de Graduação da UFBA, tendo em vista possíveis
78 alterações. Relatoria: Conselheiro Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão
79 Universitária). O Conselheiro Guilherme Bertissolo procedeu a uma breve exposição,
80 projetada em tela, apensada a esta Ata, a respeito da proposta de revisão da Resolução
81 CONSEPE n° 02/2022, destacando três principais justificativas: primeiro, o fato da
82 previsão de revisão da sobredita matéria já estar vencida, conforme sinalizado no Art. 21
83 da normativa em comento; segundo, a necessidade de regulamentar procedimentos
84 operacionais e formas de financiamento, arrecadação e captação de recursos, previstos
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86 da implementação do SIGAA-Graduação, que impactam os processos de registro e
87 integralização da carga horária de Extensão. Ao longo da sua apresentação, o Conselheiro
88 Guilherme Bertissolo informou que a PROEXT, em conjunto com a PROGRAD, já
89 produziu um conjunto de instruções normativas acerca dos procedimentos operacionais e
90 formas de financiamento, arrecadação e captação de recursos, mas a gestão entende ser
91 fundamental que tais diretrizes estejam incorporadas na supracitada Resolução;
92 esclareceu, ainda, que a revisão da sobredita Resolução já foi pautada em reuniões com
93 os(as) Coordenadores(as) de Colegiados, em Mesa de debate durante o Congresso UFBA
94 e em um workshop realizado, recentemente, sobre a Extensão; contudo, propôs a criação
95 de uma Comissão específica deste Conselho, composta por três a cinco membros, a fim
96 de compilar as sugestões das Unidades Universitárias, dialogar com as equipes da
97 PROEXT e PROGRAD, no sentido de preparar um proposta consolidada de revisão a ser
98 submetida à apreciação do pleno deste Conselho, com a expectativa de consenso na
99 aprovação de uma nova Resolução atualizada até o final do corrente ano. O Senhor

100 Presidente reforçou a importância da aludida matéria e encaminhou a constituição da
101 Comissão com vistas à revisão da Resolução CONSEPE n° 2/2022, sendo indicados
102 os seguintes membros: Conselheiro Lucas Bonetti (Escola de Música), Conselheiro
103 André Luiz Leal (representante dos servidores(as) técnico-administrativos), Dante
104 Alves dos Reis Bruggmann (representação estudantil ad hoc), Conselheira Sumaia
105 Boaventura (Faculdade de Medicina) e novo Conselheiro representante do IHAC,
106 em virtude do anúncio, recente, de declínio do seu do mandato, por motivos pessoais,
107 realizado pelo atual Representante do IHAC, Conselheiro Eduardo Nascimento. Ato
108 contínuo, o Senhor Presidente submeteu à apreciação e votação a minuta da Ata da
109 reunião deste Conselho realizada no dia 15.04.2025, distribuída previamente aos(às)
110 Conselheiros(as), que foi aprovada por unanimidade, sem apontamentos para correção.
111 Logo após, ingressando no item O que ocorrer, o Senhor Presidente convidou a
112 comunidade universitária para participar de um ato simbólico em defesa da soberania
113 nacional, a realizar-se no dia 6 de agosto próximo, às lOh, no Salão Nobre da Reitoria,
114 ressaltando a soberania como fundamento da democracia e da autonomia universitária. O
115 Conselheiro André Leal registrou a paralisação nacional de 48 horas da categoria dos(as)116 servidores(as) técnico-administrativos em educação, em defesa do cumprimento integral
117 do Acordo de Greve, contra a reforma administrativa, pela taxação das grandes fortunas
118 e pelo fim da escala de trabalho 6x1. O Conselheiro Guilherme Bertissolo informou que
119 está aberto o Edital para a contratação de professores(as) visitantes com notório saber
120 reconhecido, com a submissão de candidaturas até o dia 5 de setembro próximo. O
121 Conselheiro Moacir Cruz reforçou a importância da participação de todos(as) os(as)
122 Conselheiros(as) na reunião extraordinária a ser convocada para a apreciação do recurso
123 estudantil, solicitando engajamento para que o debate ocorra de forma ampla e
124 representativa; oportunamente, destacou o papel central dos Bacharelados
125 Interdisciplinares como sendo um projeto transformador e inclusivo da UFBA, que deve
126 ser valorizado e reconhecido como motivo de orgulho institucional. O Senhor Presidente
127 associou-se, integralmente, ao apelo, sugerindo à representação estudantil mobilizar
128 os(as) Conselheiros(as) para garantir o devido quórum na dita reunião extraordinária, ao
129 tempo em que reafirmou o compromisso da Administração Central com a sua realização.
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130 Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e
131 declarou encerrada a sessão, sobre a qual, eu Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro,
132 Secretária ad hoc, lavrei a presente Ata a ser assinada pelos(as) Conselheiros(as)
133 presentes, com menção a sua aprovação, estando os pormenores da reunião gravados
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